
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Exma. Senhora
Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

INDICAÇÃO Nº 456/2023

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de
edificação de faixa de pedestres elevada na rua
Tapir esquina com rua Prudêncio de Oliveira, no
bairro Cadorin.

O vereador infra-assinado, Lindomar Rodrigo Brandão - PP, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal necessidade de

edificação de faixa de pedestres elevada na rua Tapir esquina com rua Prudêncio de

Oliveira, no bairro Cadorin.

A indicação se justifica pelo relato de moradores que informam a alta

velocidade de veículos que ali trafegam, visando evitar acidentes naquele local.

A indicação justifica-se diante

Nestes termos, pede deferimento.

Pato Branco, 07 de julho de 2023.
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